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EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE- 

• - Habilidade e interesse para implementar uma ação ou 
resolver uma situação. 

• - Iniciativa, responsabilidade e sigilo profissional; 
• - Dinamismo no desenvolvimento das tarefas; 
• - Assertividade nas resoluções; 
• - Trabalhar em equipe: Capacidade e disposição genuína 

para atuar em grupo, de forma ética, colaborativa, respeitando 
as diferenças individuais, compartilhando seu conhecimento 
tácito e explícito e contribuindo com seu melhor, para o alcance 
de objetivos comuns. 

• - Cordialidade nas relações interpessoais; 
• - Comprometimento: engajamento com os objetivos 

do trabalho que realiza e ser capaz de traçar estratégias para 
atendê-las, bem como aperfeiçoá-las; 

• - Comunicar-se de maneira eficaz e eficiente; 
• - Ter equilíbrio emocional, de modo a transmitir confian- 

ça e segurança durante o atendimento aos pacientes e seus 
familiares. 

• - Capacidade de disposição para alcançar os resultados 
desejados, com o menor gasto de tempo e recursos, conside- 
rando a ética, valores individuais, missão e visão da instituição 
e os fatores externos. 

Atribuições: 
- Prestar os serviços de Médico I e assim toda e qualquer 

tarefa que lhe for designada, compatível com a profissão, 
desempenhando suas funções com o máximo cuidado, zelo, 
eficiência e probidade e, de acordo com as programações esta- 
belecidas pela unidade a que estiver subordinado, tais como: 

1 - COMPETÊNCIAS CLINICAS: 
- A atuação prevê atenção direta e supervisão geral de 

equipe assistencial a pacientes internados, em atendimento 
ambulatorial, e em procedimentos nos centros e ambientes 
específicos de atuação de qualquer dos setores da Divisão de 
Cirurgia Digestiva, na forma de jornada regulamentar e de 
plantões presenciais e ou em disponibilidade, a partir de necessi- 
dades identificadas pela Divisão de Cirurgia Digestiva em acordo 
com o HCFMRP-USP. 

- Prestar assistência nos serviços de saúde onde preva- 
leça o interesse institucional do Departamento de Cirurgia e 
Anatomia, da Divisão de Cirurgia Digestiva, do HCFMRP-USP 
e da FMRP-USP. 

- Participar dos atendimentos dos pacientes nos Ambula- 
tórios Clínicos e Cirúrgicos, no Centro de Endoscopia Digestiva e 
na Enfermaria da Divisão de Cirurgia Digestiva, conforme escala 
de trabalho; 

2 - COMPETÊNCIAS EM GESTÃO: 
- identificar necessidades da organização do serviço; 
- intervir nos problemas da organização e da operacionali- 

zação do serviço, priorizando o fluxo de agendamento segundo 
a gravidade e/ou intensidade da doença bem como segundo as 
necessidades do paciente. 

- responder processos encaminhados pela Ouvidoria do 
Hospital referentes a área de atuação definida neste Edital. 

3- COMPETÊNCIAS  EM EDUCAÇÃO 
- ministrar aulas, bem como proceder à orientação e super- 

visão prática das atividades dos médicos residentes, médicos 
adidos e aprimorandos de que trata o Decreto nº 13.919/1979; 

- proceder à orientação e supervisão prática das ativida- 
des dos estudantes e estagiários da Faculdade de Medicina de 
Ribeirão Preto, da Escola de Enfermagem de Ribeirão Preto e 
de outras escolas que mantenham relação de cooperação com 
o hospital, no âmbito deste, das unidades básicas de saúde   
e de outros hospitais onde prevaleça o interesse institucional 
deste Hospital. 

4- COMPETENCIAS EM PESQUISA 
- participar ativamente de iniciativas de produção de 

conhecimento e da avaliação de novas terapêuticas, orientando- 
-se por princípios éticos e por sólida compreensão do método 
científico e pelas demandas da população a ser atendida. 

Conteúdo programático: 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
1. - Princípios da cirurgia em regime ambulatorial. 
2. - Princípios da cirurgia minimamente invasiva. 
3. - Princípios da cirurgia segura 
4. - Preparo para exames/procedimentos endoscópicos 

eletivos e de urgência. 
5. - Síndromes disfágicas: diagnóstico e tratamento em rede 

assistencial de complexidade crescente e regulada. 
6. - Abordagem para ingesta de corpo estranho ou impac- 

tação de bolo alimentar. 
7. - Obstrução biliar extra-hepática neoplásica: diagnóstico 

e tratamento em rede assistencial de complexidade crescente 
e regulada. 

8. - Obstrução biliar extra-hepática litiásica: diagnóstico 
e tratamento em rede assistencial de complexidade crescente 
e regulada. 

9. - Tratamento cirúrgico para a obesidade mórbida ou 
síndrome metabólica. 

10. - Pancreatopatias agudas. Diagnóstico e tratamento em 
rede assistencial de complexidade crescente e regulada. 

11. - Abordagem terapêutica na hemorragia digestiva alta 
não varicosa. 

12. - Abordagem terapêutica na hemorragia digestiva alta 
varicosa. 

13. - Regulação assistencial para as afecções cirúrgicas 
do sistema digestivo em rede assistencial de complexidade 
crescente e regulada. 

14. - Transplantes hepáticos e pancreáticos: complicações 
de abordagem cirúrgica. 

15. - Termos de consentimento livre e esclarecido para as 
práticas cirúrgicas tradicionais e minimamente invasivas. 

NOÇÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
1. - Administração Pública (Definições de Administração 

Direta, Administração Indireta, Autarquia, Fundação Pública e 
Empresa Pública. 

2. - Política de Recursos Humanos na Administração Pública. 
3. - Princípios da Administração Pública (Legalidade, Mora- 

lidade, Impessoalidade, Publicidade e Eficiência). 
4. - Acesso a Informações (Decreto nº 58.052/2012). 
5. - Proteção e Defesa do Usuário do Serviço Público do 

Estado de São Paulo (Lei 10.294/99). 
6. - Ética no Serviço Público 
NOÇÕES DE INFORMÁTICA 
1. - Conhecimentos sobre Windows (pastas, diretórios, 

arquivos e atalhos, área de trabalho, manipulação de arquivos 
e pastas). 

2. - Conhecimentos sobre Microsoft Word e Microsoft Excel. 
3. - Correio eletrônico (uso de correio eletrônico, preparo e 

envio de mensagens, anexação de arquivos). 
4. - Internet (navegação, conceitos de URL, links, sites, busca 

e impressão de páginas). 
Duração da prova: 2:30 h (duas horas e trinta minutos) 
ANEXO III 
Dos Títulos 
Pontuação máxima de 20 (vinte) pontos 

A prova de títulos é composta por pontuação de títulos 
relacionados à formação e experiência profissional do candidato. 

Não serão aceitos títulos que não guardem relação com as 
atribuições do cargo ou emprego público em disputa. 

Esquema de Valorização de Títulos 
1. - Pós Graduação: 
a) - Mestrado completo - 2,0 
Máximo computável - 2,0 
b) - Doutorado completo - 4,0 
Máximo computável - 4,0 

2. - Especialização (Não será considerado a Residência 
Médica) 

Curso de extensão universitária na área de Gastroenterolo- 
gia (Videocirurgia, Endoscopia e Transplantes) não curriculares, 
com duração igual ou superior a 6 (seis) meses. 

Valor por curso/estágio - 1,0 
Máximo computável neste item - 2,0 
3. - Experiência Profissional comprovada, na área do Edital, 

não concomitante com Residência Médica. 
Por ano completo - 1,0 
Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos - 0,5 
Máximo computável neste item - 5,0 
4. - Estagio de Endoscopia Digestiva ou de Cirurgia do 

Aparelho Digestivo em Hospitais 
Por ano completo - 0,5 
Por fração equivalente a 6 ou mais meses completos - 0,25 
Máximo computável neste item - 2,0 
5. - Participação em Congressos, simpósios e jornadas 

médicas: 
a) - Como ouvinte 
Valor por evento - 0,5 
Máximo computável neste item - 1,0 
b) - Apresentação de Trabalho 
Valor por evento - 1,0 
Máximo computável neste item - 2,0 
6. - Publicações em Revistas Especializadas: 
Publicações na integra em periódicos científicos: 
Valor por evento - 1,0 
Máximo computável neste item - 2,0 
ANEXO IV 
Das condições específicas e ajudas técnicas disponíveis aos 

candidatos com deficiência 
As seguintes condições específicas e ajudas técnicas pode- 

rão ser disponibilizadas aos candidatos com deficiência, na 
medida da sua necessidade, sem prejuízo de outras que se 
fizerem necessárias: 

Ao candidato com deficiência visual: 
- Prova impressa em Braile; 
- Prova impressa em caracteres ampliados, indicando o 

tamanho da fonte; 
- Fiscal Ledor, com leitura fluente, devendo, nesta situação, 

a prova ser gravada em áudio; 
- Utilização de computador com software de leitura de tela 

e ou ampliação de tela, devendo o candidato indicar um dentre 
os relacionados a seguir: 

* Lente de aumento do Windows (ampliação); 
* Narrador do Windows (leitor de tela). 
Ao candidato com deficiência auditiva: 
- Fiscal Intérprete de LIBRAS, nos termos da Lei nº 12.319, 

de 01/09/2010, nos casos de prova oral, devendo, neste caso, 
a prova ser gravada em vídeo. No caso de impossibilidade da 
gravação, esta deverá ser justificada pela Comissão Especial de 
Concurso Público; 

- Autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Especial de Concurso Públi- 
co, com a finalidade de garantir a lisura do concurso. 

Ao candidato com deficiência física: 
- Mobiliário adaptado e espaços adequados para a reali- 

zação da prova; 
- Designação de fiscal para auxiliar no manuseio da prova e 

transcrição das respostas; 
- Facilidade de acesso às salas de provas e às demais insta- 

lações relacionadas ao certame. 

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
 

 

CENTRO ESTADUAL DE  EDUCAÇÃO 
TECNOLÓGICA  PAULA SOUZA  

 

 
O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. ARCHIME- 

DES LAMMOGLIA, da cidade de INDAIATUBA, TORNA PÚBLICA 
A ABERTURA de inscrições ao Processo Seletivo Simplificado 
para a função de Professor de Ensino Superior, Padrão I-A, obje- 
tivando a admissão temporária de excepcional interesse público, 
sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e 
legislação trabalhista complementar. 

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi- 
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014. 

I – DA FUNÇÃO DOCENTE: 
1. Curso Superior de Tecnologia em GESTÃO DE SERVIÇOS. 
2. Áreas da Disciplina: ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS 

/ CIÊNCIAS POLÍTICAS E ECONÔMICAS / CONTABILIDADE E 
FINANÇAS. (Abrange tecnologias, licenciaturas e bacharelados) 

3. Disciplina, carga horária semanal e período: FUNDAMEN- 
TOS DA GESTÃO FINANCEIRA - 2 HORAS-AULA - MATUTINO. 

4. Valor da hora-aula: R$ 31,03 (trinta e um reais e três 
centavos), correspondente ao PADRÃO I-A, da Escala Salarial – 
Professor de Ensino Superior, a que se refere o Subanexo 1, do 
Anexo XXII, do inciso XXII do artigo 1º da Lei Complementar nº 
1.317, de 21/03/2018. 

5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado. 

6. Número de Vaga: 1. 
 O número de vagas indicadas não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior. 

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra- 
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se o docente qualificado pelo 
CEETEPS como um especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no pro- 
cesso ensino-aprendizagem e na construção do conhecimento. 

II – DAS INSCRIÇÕES: 
1. As inscrições serão recebidas no período de 17/02/2020 

à 02/03/2020, das 9h00 às 12h, e das 14h às 17h, no local 
abaixo indicado. 

- Unidade de Ensino: FACULDADE DE TECNOLOGIA DR. 
ARCHIMEDES LAMMOGLIA 

- Endereço: RUA DOM PEDRO I, 65 - Bairro: CIDADE NOVA 
I - Cidade: INDAIATUBA 

Telefone: (19) 3885-1923 - E-mail: f105adm@cps.sp.gov.br 
Site Unidade: www.fatecindaiatuba.edu.br - Site CEETEPS: 

www.cps.sp.gov.br 
2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feriados 

e pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados, apesar desses dias serem computados no prazo 
da inscrição. 

III – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali- 

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no parágrafo 1º do artigo 

12 da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitu- 
cional no 19, de 04/06/1998. 

 Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE. 

 Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão: 

 O deferimento de seu pedido de nacionalidade bra- 
sileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo se 
enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil; 

 O preenchimento das condições exigidas na legis- 
lação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali- 
zação junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com 
os documentos que o instruíram na hipótese da naturalização 
extraordinária conforme o artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal do Brasil. 

 Tendo nacionalidade portuguesa, preencher os requi- 
sitos necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igual- 
dade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto 
n° 3.297, de 19/09/2001), mediante apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, com os documentos que o instruíram. 

 Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado. 

2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do 
sexo masculino; 

3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral. 

4. Estar com o Cadastro de Pessoa Física – CPF regularizado. 
5. Não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/ 
ou Municipal. 

6. Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 
base no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

7. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen- 
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968. 

8. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição. 
9. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga- 

ções do emprego. 
10. Possuir, na data da inscrição: 
 Graduação e titulação em programas de mestrado 

ou doutorado reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 anos na 
área da disciplina; ou 

 Graduação e especialização, cumulativamente, na 
área da disciplina e possuir experiência profissional relevante de 
pelo menos 05 anos na área da disciplina. 

11. Será desclassificado o candidato que não atender ao 
disposto nos subitens 10.1. ou 10.2. 

12. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 
17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
requerimento, que constitui o ANEXO I do presente Edital. 

13. Ao candidato preto, pardo ou indígena que se inscrever 
no presente certame, fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indíge- 
nas em concursos públicos e processos seletivos simplificados, 
nos termos autorizados pela Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015, e na forma do ANEXO II ao presente Edital. 

IV – DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: 
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para 

o Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste 
Edital. 

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car- 
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Ministério 
das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; Cartei- 
ras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/1997. 

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata- 
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba- 
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição. 

 Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato; 

 O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir- 
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado. 

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
entregue o mandato, com firma reconhecida, acompanhada 
de uma cópia do documento de identidade do candidato e  
de uma cópia do documento de identidade do procurador, e, 
ainda, o Memorial Circunstanciado. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador 
ao efetuar a inscrição. 

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais e/ou extemporâneas. 

V – DA CLASSIFICAÇÃO: 
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado. 
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos. 
 Na hipótese do Processo Seletivo Simplificado contar 

com candidato preto, pardo ou indígena inscrito e este mani- 
festar na ficha de inscrição interesse de participar da pontuação 
diferenciada (PD), a pontuação deverá ser obtida mediante a 
utilização das fórmulas a seguir detalhadas, e após a apuração 
dos pontos na forma estabelecida nos itens 2, caput, e 4 do 
presente Inciso. 

2.1.1.: 
PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 
Onde: 
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen- 
ciada (PD). 

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende-se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla- 
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada (PD). 

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram. 

2.1.2.: 
NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI 
Onde: 
NFCPPI = é a pontuação, após a aplicação da pontuação 

diferenciada e que gerará a classificação final do candidato no 
processo seletivo simplificado. 

NSCPPI = é a pontuação simples do candidato beneficiário, 
obtida na forma estabelecida nos itens 2, caput, e 4 do presente 
inciso, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD). 

3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 
classificatório. 

4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 
verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti- 
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015. 

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
acrescidas, conforme o caso, da pontuação diferenciada (PD) a 
que alude os subitens 2.1.1. e 2.1.2., do subitem 2.1., do item 
2 do presente inciso, e suas contratações dar-se-ão a partir do 
melhor classificado, tantas quantas forem as vagas disponibili- 
zadas no processo. 

 Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
deste inciso (da Classificação). 

6. Em face do disposto no artigo 7º do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018, e havendo empate na pontuação obtida pelos 
candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios, 
observando-se a data do término das inscrições: 

 Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com- 
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade; 

 Tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto- 
-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008. 

 Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá: 

a) informar, no ato da inscrição, sua condição de ter exerci- 
do a função de jurado; 

b) estar ciente de que, no ato do exercício, deverá apresen- 
tar prova documental de que exerceu essa função; 

 Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem- 
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 Tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes na Formação Acadêmica; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes em Experiências Profissionais; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes na Formação Complementar na área da disciplina; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes nas Publicações; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares; 

 Maior Idade. 
VI – DOS RECURSOS: 
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser 
respeito, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil subse- 
quente a data de ocorrência da publicação no Diário Oficial do 
Estado – DOE, do Edital do Resultado da Análise do Memorial 
Circunstanciado e Classificação Final, no horário das 9h00 às 
12h, e das 14h às 17h. 

 O recurso interposto pelo candidato deverá ser entre- 
gue e protocolizado na Unidade de Ensino onde se inscreveu, 
em duas vias (original e cópia), e na hipótese da ocorrência das 
situações previstas nos subitens 1.1. e 1.2. do item 1 do inciso 
VII do presente Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
continuidade do certame. 

 O prazo de 3 (três) dias úteis previsto no item 1 do 
presente Inciso não se aplica ao item 9 do ANEXO II do presente 
Processo Seletivo Simplificado. 

2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigi- 
do ao Diretor da Unidade de Ensino. 

3. Cada questão ou item deverá ser apresentado com argu- 
mentação lógica e consistente. 

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado, desde que devidamente 
fundamentado. 

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem. 

6. O recurso interposto por procurador só será aceito se esti- 
ver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e de 
cópia reprográfica do documento de identidade do procurador. 

7. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste Edital, que não contenham os elementos determinados 
nos itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item 1 deste Inciso. 

8. A apreciação do recurso é de competência do Diretor da 
Unidade de Ensino, cuja decisão é publicada no DOE. 

 O prazo para publicação em DOE do resultado do 
recurso será de até 15 (quinze) dias, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente a data de protocolo do recurso 
pelo candidato. 

 O prazo de até 15 (quinze) dias previsto no subitem 
anterior, não se aplica ao item 9 do ANEXO II do presente Pro- 
cesso Seletivo Simplificado. 

9. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE. 

10. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos- 
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas. 

 Objetivando garantir os princípios básicos que regem 
a Administração Pública, dentre eles, o de moralidade e impes- 
soalidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino; 

 Verificada a necessidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino, os candidatos inscritos deverão ser comunicados de 
tal situação, mediante ato do Diretor da FATEC para qual se 
destina o certame, a ser divulgado no Diário Oficial do Estado, e 
nas dependências da Unidade de Ensino. 

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 
pelo Diário Oficial do Estado, Portal de Concursos Públicos do 
Estado de São Paulo (mantido pela Unidade Central de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento) 
e site do CEETEPS, ou por meio de divulgações afixadas nas 
dependências da Unidade de Ensino, ou no site da FATEC (quan- 
do houver), as publicações de todos os Editais. 

3. A admissão far-se-á por prazo determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital. 

 A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen- 
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
e reuniões pedagógicas, dentre outras, a serem desenvolvidas 
pelo professor, a critério de sua Direção e do Plano de Curso. 

 O Contrato de Trabalho decorrente da admissão será 
celebrado pelo prazo máximo de 1 (um) ano, prorrogável se 
necessário for por igual período, nos termos do parágrafo 5º 
do artigo 52 da Lei Complementar nº 1.044/2008, acrescentado 
pelo inciso V do artigo 2º da Lei Complementar nº 1.240/2014. 

FFAACCUULLDDAADDEE DDEE TTEECCNNOOLLOOGGIIAA DDRR.. AARRCCHHIIMMEEDDEESS LLAAMMMMOO-- 

GGLLIIAA,, IINNDDAAIIAATTUUBBAA 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE- 

TTIIVVOO SSIIMMPPLLIIFFIICCAADDOO PPAARRAA PPRROOFFEESSSSOORR DDEE EENNSSIINNOO SSUUPPEERRIIOORR,, 
NNºº 110055//0011//22002200 –– PPRROOCCEESSSSOO NNºº 553311339922//22002200. 

mailto:f105adm@cps.sp.gov.br
http://www.fatecindaiatuba.edu.br/
http://www.cps.sp.gov.br/
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4. O início do exercício é condicionado à entrega do ates- 
tado de Saúde Ocupacional, demonstrando sua aptidão para o 
exercício da função pública de docente e, ainda, a publicação 
do Ato Decisório, em caso de encontrar-se em acumulação 
remunerada, nos termos do inciso XVI do artigo 37 da Consti- 
tuição Federal. 

5. O prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado 
será de 01 (um) ano, a partir da data da homologação pelo 
Diretor da FATEC, podendo ser prorrogado por mais 01 (um) ano, 
a critério da Direção da Unidade de Ensino. 

6. O candidato aprovado e não aproveitado inicialmente na 
Unidade de Ensino de origem do Processo Seletivo Simplificado 
poderá ser aproveitado em outra FATEC, a critério dos Diretores 
das Unidades de Ensino. 

 O Edital de Convocação será providenciado pela Unida- 
de de Ensino responsável pelo Processo Seletivo Simplificado e 
obedecerá a ordem de classificação final. 

 O candidato que recusar assumir a função ou não com- 
parecer na data prevista para a manifestação na outra Unidade 
de Ensino não perderá o direito à nova convocação na Unidade 
de Ensino em que foi aprovado. 

 O candidato que vier a ser admitido na condição a que 
alude o item 6 deste Inciso, por ter exercido o direito decorrente 
da habilitação na seleção pública, não poderá beneficiar-se de 
uma nova convocação neste Processo Seletivo Simplificado. 

 Em caráter excepcional, e a critério da direção da 
FATEC, poderão ser convocados candidatos classificados e 
excedentes, para ministrar aulas em disciplina diferente daquela 
ofertada no Processo Seletivo Simplificado, desde que perten- 
cente a área informada no item 2 do inciso I do presente Edital, 
após a manifestação do órgão competente do CEETEPS. 

 Excepcionalmente, o candidato melhor classificado no 
Processo Seletivo Simplificado poderá ser aproveitado em outra 
FATEC, a critério dos Diretores das Unidades. 

 O candidato que recusar assumir a função na con- 
dição mencionada no subitem 6.5. do presente inciso, ou não 
comparecer na data prevista para a manifestação na outra 
Unidade de Ensino, não perderá o direito à nova convocação na 
Unidade de Ensino em que foi aprovado. 

 O candidato que vier a ser admitido na condição 
mencionada no subitem 6.5 do presente inciso, por ter exercido 
o direito decorrente da habilitação na seleção pública, não 
poderá beneficiar-se de uma nova convocação neste Processo 
Seletivo Simplificado. 

7. A inexatidão de informações ou irregularidades de docu- 
mentos, ainda que verificadas posteriormente à homologação do 
Processo Seletivo Simplificado, eliminará o candidato, anulando- 
-se todos os atos decorrentes da inscrição, sem prejuízo das 
sanções penais aplicáveis à falsidade de declaração. 

8. Caberá ao candidato comprovar que os diplomas, cer- 
tificados e títulos sejam provenientes de cursos reconhecidos 
credenciados ou recomendados e, quando realizados no exte- 
rior, sejam revalidados por Universidade Pública ou Instituição 
Oficial. 

9. Somente poderá ser admitido o estrangeiro que preencha 
os requisitos para naturalização, e o estrangeiro de naciona- 
lidade portuguesa, com direito aos benefícios do Estatuto da 
Igualdade. 

 Em logrando êxito no Processo Seletivo Simplificado, o 
estrangeiro que não cumprir as exigências previstas nos subitens 
1.2.1 a 1.2.3 do item 1 do Inciso III do presente Edital, será 
desclassificado do mesmo. 

10. O Diretor da Unidade de Ensino poderá a qualquer 
momento solicitar ao candidato a apresentação, esclarecimento 
ou informações sobre os documentos previstos no Edital. 

11. O candidato que aceitar as aulas oferecidas, mas não 
entregar a documentação para formalizar a admissão ou não 
entrar em exercício, nos prazos estipulados, terá exaurido os 
direitos decorrentes de sua habilitação no Processo Seletivo 
Simplificado. 

12. Todas as fases referentes ao Processo Seletivo Simplifi- 
cado serão publicadas no Diário Oficial do Estado em sua Seção 
I, bem como divulgadas no Portal de Concursos Públicos do 
Estado de São Paulo (mantido pela Unidade Central de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento) e 
site do CEETEPS, e ainda, afixadas nas dependências da Unidade 
de Ensino, ou no site da FATEC (quando houver). 

 A Deliberação CEETEPS 017 de 16/07/2015, encontra- 
-se afixada nas dependências da FATEC. 

 

ANEXO I – A QUE SE REFERE O ITEM 12 DO INCISO III – DAS 
CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO, DO EDITAL N 105/01/2020 

Eu,   , portador da 
Célula de Identidade RG nº    e inscrito 
no CPF sob nº  , venho à presença do 
Diretor da Unidade de Ensino solicitar, em conformidade com 
o Decreto nº 55.588, de 17/03/2010, a inclusão e uso do meu 
nome social, para todos os fins de tratamento relacionados ao 
Processo Seletivo Simplificado de Professor de Ensino Superior, 
Edital nº 105/01/2020. 

Nome Social:    
Nestes termos, 
Pede deferimento. 
  ,          de  de  . 
   

Assinatura do requerente 
Obs.: Este requerimento preenchido deve ser protocolado na 

Fatec até o último dia das inscrições. 
ANEXO II A QUE SE REFERE O ITEM 13 DO INCISO III – DAS 

CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO, DO EDITAL Nº 105/01/2020 
DO SISTEMA DE PONTUAÇÃO DIFERENCIADA 
A pontuação diferenciada (PD) para pretos, pardos e indíge- 

nas autorizada pela Lei Complementar nº 1.259, de 15 de janeiro 
de 2015, e instituída e disciplinada pelo Decreto nº 63.979, de 
19 de dezembro de 2018, consiste em acréscimos na pontuação 
final dos candidatos beneficiários do Processo Seletivo Simplifi- 
cado, conforme fatores de equiparação especificados no citado 
Decreto nº 63.979/2018: 

1. Nos termos do artigo 2º do Decreto nº 63.979/2018, 
para fazer jus à pontuação diferenciada (PD), deverá(ão) o(s) 
candidato(s), utilizando os campos específicos da ficha de inscri- 
ção destinada ao presente certame, declarar cumulativamente: 

 que é preto, pardo ou indígena; 
 sob as penas da lei, que não foi eliminado de concur- 

so público ou processo seletivo no âmbito do Estado de São 
Paulo, nem teve anulado ato de nomeação ou admissão, em 
decorrência da falsidade da autodeclaração, nos termos do 
disposto no parágrafo único do artigo 4º da Lei Complementar 
nº 1.259/2015; 

 que tem interesse em utilizar a pontuação diferenciada 
(PD), nos termos do Decreto nº 63.979/2018; 

 é permitido ao candidato declarar-se preto, pardo ou 
indígena e manifestar que não deseja se beneficiar do sistema 
de pontuação diferenciada (PD), submetendo-se às regras gerais 
estabelecidas no Edital nº 105/01/2020. 

2. As fórmulas de cálculo da pontuação diferenciada (PD) a 
ser atribuída a pretos, pardos e indígenas, encontram-se devida- 
mente especificadas nos subitens 2.1.1. e 2.1.2., do subitem 2.1., 
do item 2 do inciso V - DA CLASSIFICAÇÃO do presente Edital de 
Processo Seletivo Simplificado. 

3. Nos cálculos descritos nos subitens 2.1.1. e 2.1.2., do 
subitem 2.1., do item 2 do inciso V - DA CLASSIFICAÇÃO do 
presente Edital de Processo Seletivo Simplificado, devem ser 
considerados duas casas decimais, e frações maiores ou iguais 
a 0,5 (cinco décimos) devem ser arredondadas para o número 
inteiro subsequente. 

4. A pontuação diferenciada (PD) não será aplicada: 
 na inexistência de candidatos beneficiários do sistema 

diferenciado; 

 quando na fórmula de cálculo da pontuação diferen- 
ciada (PD), a MCPPI (pontuação média da concorrência PPI) for 
maior que a MCA (pontuação média da concorrência ampla); 

5. A veracidade da declaração de que trata o subitem 1.1., 
do item 1 deste anexo, será verificada por Comissão de Verifica- 
ção designada pela direção da FATEC, com no mínimo 3 (três) 
membros, que em relação ao sistema de pontuação diferenciada 
(PD) terá as seguintes atribuições: 

 ratificar a autodeclaração firmada pelos candidatos que 
manifestarem interesse em serem beneficiários do sistema de 
pontuação diferenciada (PD); 

 decidir, nos casos duvidosos, sobre o direito dos candi- 
datos a fazerem jus à pontuação diferenciada (PD); 

 decidir, em juízo de retratação, com o auxílio da 
Coordenação de Políticas para a População Negra e Indígena, 
quando for o caso, os pedidos de reconsideração interpostos 
por candidatos contra a decisão que constatar a falsidade da 
autodeclaração. 

6. No presente Processo Seletivo Simplificado, a verificação 
visando ratificar a veracidade da autodeclaração dos candidatos 
inscritos ocorrerá após a divulgação da classificação a que alude 
o item 5, do inciso V – DA CLASSIFICAÇÃO. 

 Para execução da verificação aludida no item 6, e após 
decorrido o prazo de recurso previsto no item 1, do inciso VI 
– DOS RECURSOS do Edital de Abertura de Inscrições e a desig- 
nação da Comissão de Verificação, será(ão) o(s) candidato(s) 
que se declarou(raram) preto(s), pardo(s) ou indígena(s) e 
optou(aram) pela pontuação diferenciada (PD), convocado(s) 
por Edital para comparecer(rem) perante a citada Comissão de 
Verificação para decidir quanto a ratificação da autodeclaração 
firmada no ato da inscrição; 

 Na hipótese de não comparecimento do(s) candidato(s) 
convocado(s) na forma do subitem anterior, será(ão) o(s) 
mesmo(s) eliminado(s) do certame, abrindo-se o prazo de recur- 
so estabelecido no item 9 deste anexo; 

 Considerado improcedente o recurso, com a manuten- 
ção da eliminação do candidato, retificar-se-á a classificação 
final divulgada no Diário Oficial do Estado e nos outros instru- 
mentos de comunicação. 

7. Para aferição da veracidade da autodeclaração de can- 
didatos pretos e pardos será verificada a fenotipia (aparência) 
e, caso subsistam dúvidas, será então considerado o critério da 
ascendência. 

 para comprovação da ascendência, será exigido do can- 
didato documento idôneo, com foto, de pelo menos um de seus 
genitores, em que seja possível a verificação do preenchimento 
do requisito previsto para habilitação ao sistema de pontuação 
diferenciada (PD). 

 o não atendimento à exigência disposta no subitem 
anterior implicará na eliminação do candidato, abrindo-se o 
prazo de recurso estabelecido no item 9 deste ANEXO. 

8. Para verificação da veracidade da autodeclaração do 
candidato indígena será exigido o Registro Administrativo de 
Nascimento do Índio – Rani próprio ou, na ausência deste, o 
Registro Administrativo de Nascimento de Índio – Rani de um 
de seus genitores. 

9. Ao candidato que vier a ser eliminado do Processo 
Seletivo Simplificado em virtude da constatação de falsidade de 
sua autodeclaração é facultado, no prazo de 7 (sete) dias, opor 
pedido de reconsideração, dirigido à Comissão de Verificação, 
que poderá consultar, se for o caso, a Coordenação de Políticas 
para a População Negra e Indígena para decidir, em última ins- 
tância, a respeito do direito do candidato a fazer jus ao sistema 
de pontuação diferenciada (PD). 

* 
FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, SÃO ROQUE 
EDITAL DE ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO PROCESSO SELE- 

TIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE ENSINO SUPERIOR, 
Nº 265/01/2020. 

O Diretor da FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO ROQUE, 
da cidade de SÃO ROQUE, TORNA PÚBLICA A ABERTURA de 
inscrições ao Processo Seletivo Simplificado para a função de 
Professor de Ensino Superior, Padrão I-A, objetivando a admissão 
temporária de excepcional interesse público, sob o regime da 
Consolidação das Leis do Trabalho – CLT e legislação trabalhista 
complementar. 

O Processo Seletivo Simplificado será regido pelas disposi- 
ções da Deliberação CEETEPS 017, de 16, publicada no DOE de 
18/07/2015, e pela Lei Complementar nº 1.044, de 13/05/2008, 
alterada pela Lei Complementar nº 1.240, de 22/04/2014. 

I – DA FUNÇÃO DOCENTE: 
1. Curso Superior de Tecnologia em GESTÃO COMERCIAL. 
2. Área da Disciplina: LETRAS E LINGUÍSTICA. (Abrange 

tecnologias, licenciaturas e bacharelados) 
3. Disciplina, carga horária semanal e período: INGLÊS V - 

02 horas-aula / noturno. 
4. Valor da hora-aula: R$ 31,03 (trinta e um reais e três 

centavos), correspondente ao PADRÃO I-A, da Escala Salarial – 
Professor de Ensino Superior, a que se refere o Subanexo 1, do 
Anexo XXII, do inciso XXII do artigo 1º da Lei Complementar nº 
1.317, de 21/03/2018. 

5. A carga horária mensal é constituída de horas-aula, 
acrescida de 50% (cinquenta por cento) de hora-atividade, 
referente ao número de aulas efetivamente ministradas. Para 
efeito de cálculo da retribuição mensal correspondente às horas 
prestadas, o mês será considerado como tendo 4,5 (quatro e 
meio) semanas, acrescido de 1/6 (um sexto) a título de repouso 
semanal remunerado. 

6. Número de Vaga: 1. 
 O número de vagas indicadas não será destinado para 

o preenchimento de emprego público permanente de Professor 
de Ensino Superior. 

7. As funções docentes obedecem aos princípios de integra- 
ção de atividades de ensino, pesquisa aplicada e extensão de 
serviços à comunidade. Entende-se o docente qualificado pelo 
CEETEPS como um especialista profissional capaz de transmitir 
sua reconhecida experiência e conhecimentos práticos e teóricos 
na área de sua especialidade, além de ser um facilitador no pro- 
cesso ensino-aprendizagem e na construção do conhecimento. 

II – DAS INSCRIÇÕES: 
1. As inscrições serão recebidas no período de 17/02/2020 

à 02/03/2020, das 13h00 às 18h00, no local abaixo indicado. 
- Unidade de Ensino: FACULDADE DE TECNOLOGIA DE 

SÃO ROQUE 
- Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 

132 - Bairro: CENTRO 
Cidade: SÃO ROQUE - Telefones: (11) 4712-3229/4712-8418 
E-mail: f265adm@cps.sp.gov.br - Site Unidade: www.fatec- 

saoroque.edu.br 
Site do CEETEPS: www.cps.sp.gov.br 
2. Não haverá atendimento aos sábados, domingos, feriados 

e pontos facultativos e suspensão de expediente legalmente 
decretados, apesar desses dias serem computados no prazo 
da inscrição. 

III – DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO: 
1. Ser brasileiro nato ou naturalizado, ou possuir nacionali- 

dade portuguesa, desde que amparado pelo Decreto nº 70.436 
de 18/04/1972, na forma do disposto no parágrafo 1º do artigo 
12 da Constituição Federal e pelo artigo 3º da Emenda Constitu- 
cional no 19, de 04/06/1998. 

 Poderá inscrever-se ainda, os estrangeiros que possuam 
o Registro Nacional de Estrangeiro – RNE. 

 Na hipótese de o candidato estrangeiro lograr êxito 
no Processo Seletivo Simplificado, obriga-se a comprovar no 
momento do atendimento de sua convocação para admissão: 

 O deferimento de seu pedido de nacionalidade bra- 
sileira pela autoridade federal competente, quando o mesmo se 
enquadrar na hipótese da naturalização ordinária conforme o 
artigo 12, II, “a”, da Constituição Federal do Brasil; 

 O preenchimento das condições exigidas na legis- 
lação federal para a concessão da nacionalidade brasileira, 
mediante apresentação da cópia do requerimento da naturali- 
zação junto ao Ministério da Justiça e Segurança Pública, com 
os documentos que o instruíram na hipótese da naturalização 
extraordinária conforme o artigo 12, II, “b”, da Constituição 
Federal do Brasil. 

 Tendo nacionalidade portuguesa, preencher os requi- 
sitos necessários à fruição dos benefícios do Estatuto de Igual- 
dade com brasileiros quanto ao gozo de direitos civis (Decreto 
n° 3.297, de 19/09/2001), mediante apresentação de cópia do 
requerimento para sua obtenção junto ao Ministério da Justiça e 
Segurança Pública, com os documentos que o instruíram. 

 Informar o número de cadastro na Plataforma Lattes do 
CNPq (link do currículo Lattes), atualizado. 

2. estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do 
sexo masculino; 

3. Estar quite com as obrigações resultantes da Legislação 
Eleitoral. 

4. Estar com o Cadastro de Pessoa Física – CPF regularizado. 
5. Não estar cumprindo sanção por inidoneidade aplicada 

por qualquer órgão público e/ou entidade Federal, Estadual e/ 
ou Municipal. 

6. Não ter sido demitido nos últimos 5 (cinco) anos, com 
base no artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT. 

7. Não ter sido demitido e/ou demitido a bem do serviço 
público, no período de 5 (cinco) e 10 (dez) anos, respectivamen- 
te, conforme disposto no parágrafo único do artigo 307 da Lei 
nº 10.261, de 28/10/1968. 

8. Possuir 18 anos ou mais, na data de inscrição. 
9. Ter aptidão física e mental para o exercício das obriga- 

ções do emprego. 
10. Possuir, na data da inscrição: 
 Graduação com habilitação específica e possuir 

titulação em programa de mestrado ou doutorado, obtido em 
programas reconhecidos ou recomendados na forma da lei, 
sendo a graduação ou a titulação na área da disciplina, e possuir 
experiência profissional relevante de pelo menos 03 anos na 
área da disciplina; ou 

 Graduação com habilitação específica e especializa- 
ção, sendo a graduação e especialização na área da disciplina, 
e experiência profissional relevante de pelo menos 05 anos na 
área da disciplina. 

 Além de atender aos requisitos descritos nos itens 
ou 10.2., apresentar um dos exames de proficiência 
internacional, com validade vigente na data de inscrição, com 
pontuação mínima, conforme abaixo: 

a) - TOEIC – 790; 
b) - TOEFL-IBT – 79; 
c) - TOEFL-ITP – 550; 
d) - IELTS - 6,5; 
e) - CAMBRIDGE CAE– PASS; 
f) - CAMBRIDGE CPE – PASS; 
g) - CAMBRIDGE BEC – PASS; 
h) - BULATS – 75; 
i) - CELTA – PASS; 
j) - DELTA – PASS. 
11. Será desclassificado o candidato que não atender ao 

disposto nos subitens 10.1 ou 10.2 ou 10.3. 
12. Em conformidade com o Decreto nº 55.588, de 

17/03/2010, a pessoa transexual ou travesti poderá solicitar a 
inclusão e uso do “nome social” para tratamento, mediante 
requerimento, que constitui o ANEXO I do presente Edital. 

13. Ao candidato preto, pardo ou indígena que se inscrever 
no presente certame, fica garantida a aplicação das disposições 
do Decreto nº 63.979, de 19/12/2018, que institui e disciplina 
sistema de pontuação diferenciada para pretos, pardos e indíge- 
nas em concursos públicos e processos seletivos simplificados, 
nos termos autorizados pela Lei Complementar nº 1.259, de 
15/01/2015, e na forma do ANEXO II ao presente Edital. 

IV – DA DOCUMENTAÇÃO PARA INSCRIÇÃO: 
1. Ficha de Inscrição disponível na Faculdade, própria para 

o Processo Seletivo Simplificado, contendo declaração de posse 
dos documentos comprobatórios das condições exigidas neste 
Edital. 

2. Cópia legível de um documento de identidade, no prazo 
de validade. São considerados documentos de identidade: car- 
teiras e/ou cédulas de identidade expedidas pelas Secretarias de 
Segurança dos Estados, pelas Forças Armadas, pelo Ministério 
das Relações Exteriores e pelas Polícias Militar e Federal; Cartei- 
ras Profissionais expedidas por Órgãos ou Conselhos de Classes 
que, por Lei Federal, valham como documento de identidade; 
Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia na forma da Lei nº 
9.503/1997. 

3. Memorial Circunstanciado (Currículo baseado na Plata- 
forma Lattes, do CNPq, com os devidos documentos comproba- 
tórios), a ser entregue pelo candidato juntamente com a Ficha 
de Inscrição. 

 Não será permitida a entrega de documentos fora do 
prazo estabelecido neste Edital, bem como complementação de 
documentos em data posterior a data de inscrição do candidato; 

 O candidato que deixar de entregar o Memorial Cir- 
cunstanciado no ato da inscrição será desclassificado. 

4. Na hipótese de inscrição por procuração, deverá ser 
entregue o mandato, com firma reconhecida, acompanhada 
de uma cópia do documento de identidade do candidato e  
de uma cópia do documento de identidade do procurador, e, 
ainda, o Memorial Circunstanciado. O candidato assumirá as 
consequências de eventuais erros cometidos por seu procurador 
ao efetuar a inscrição. 

5. Não serão aceitas inscrições por via postal, fac-símile e 
e-mail, condicionais e/ou extemporâneas. 

V – DA CLASSIFICAÇÃO: 
1. O Processo Seletivo Simplificado será constituído de 

análise de Memorial Circunstanciado. 
2. A avaliação do Memorial Circunstanciado obedece a uma 

escala de pontuação de 0 (zero) a 1000 (mil) pontos. 
 Na hipótese do Processo Seletivo Simplificado contar 

com candidato preto, pardo ou indígena inscrito e este mani- 
festar na ficha de inscrição interesse de participar da pontuação 
diferenciada (PD), a pontuação deverá ser obtida mediante a 
utilização das fórmulas a seguir detalhadas, e após a apuração 
dos pontos na forma estabelecida nos itens 2, caput, e 4 do 
presente Inciso. 

2.1.1.: 
PD = (MCA – MCPPI) / MCPPI 
Onde: 
PD = é a pontuação diferenciada a ser acrescida aos pontos 

alcançados pelos candidatos pretos, pardos ou indígenas que 
manifestaram interesse em participar da pontuação diferen- 
ciada (PD). 

MCA = é a pontuação média da concorrência ampla entre 
todos candidatos que pontuaram. Entende-se por “concorrência 
ampla" todos os candidatos que pontuaram e que não se decla- 
raram como pretos, pardos ou indígenas, e ainda aqueles que, 
tendo se declarado pretos, pardos ou indígenas, optaram por 
não participar da pontuação diferenciada (PD). 

MCPPI = é a pontuação média da concorrência PPI entre 
todos candidatos que pontuaram. 

2.1.2.: 
NFCPPI = (1 + PD) * NSCPPI 
Onde: 
NFCPPI = é a pontuação, após a aplicação da pontuação 

diferenciada e que gerará a classificação final do candidato no 
processo seletivo simplificado. 

NSCPPI = é a pontuação simples do candidato beneficiário, 
obtida na forma estabelecida nos itens 2, caput, e 4 do presente 
inciso, sobre a qual será aplicada a pontuação diferenciada (PD). 

3. A análise do Memorial Circunstanciado é de caráter 
classificatório. 

4. A análise do Memorial Circunstanciado versará sobre a 
verificação de documentos comprobatórios apresentados, perti- 
nentes à graduação, pós-graduação e experiências profissionais 
do candidato, com critérios definidos nos anexos I, II e III da 
Deliberação CEETEPS 017, de 16/07/2015. 

5. Os candidatos serão classificados em ordem decrescente, 
de acordo com as pontuações dos Memoriais Circunstanciados, 
acrescidas, conforme o caso, da pontuação diferenciada (PD) a 
que alude os subitens 2.1.1. e 2.1.2., do subitem 2.1., do item 
2 do presente inciso, e suas contratações dar-se-ão a partir do 
melhor classificado, tantas quantas forem as vagas disponibili- 
zadas no processo. 

 Caso haja desistência, o critério para convocação do(s) 
candidato(s) obedecerá ao mesmo princípio expresso no item 05 
deste inciso (da Classificação). 

6. Em face do disposto no artigo 7º do Decreto nº 63.979, 
de 19/12/2018, e havendo empate na pontuação obtida pelos 
candidatos, o desempate obedecerá aos seguintes critérios, 
observando-se a data do término das inscrições: 

 Idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos com- 
pletos, nos termos do parágrafo único do artigo 27 da Lei nº 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso), entre si e frente aos demais, 
com prioridade ao de maior idade; 

 Tenha comprovadamente sido jurado, nos termos do 
disposto no artigo 440 do Código de Processo Penal – Decreto- 
-Lei nº 3.689, de 03/10/1941, introduzido pela Lei Federal nº 
11.689, de 10/08/2008, direito este reconhecido para quem 
exerceu a função de jurado a partir da vigência da lei federal 
aqui citada, ou seja, 10 de agosto de 2008. 

 Para que se beneficie deste critério de desempate, o 
candidato deverá: 

a) informar, no ato da inscrição, sua condição de ter exerci- 
do a função de jurado; 

b) estar ciente de que, no ato do exercício, deverá apresen- 
tar prova documental de que exerceu essa função; 

 Caso o candidato declare no ato de inscrição que já 
exerceu a função de jurado, se beneficie deste critério de desem- 
pate e não comprove documentalmente esta condição no ato 
do exercício, será eliminado do Processo Seletivo Simplificado. 

 Tiver inscrito no “Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal”; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes na Formação Acadêmica; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes em Experiências Profissionais; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes na Formação Complementar na área da disciplina; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes nas Publicações; 

 Maior pontuação obtida na somatória dos itens cons- 
tantes nas Participações em Congressos, Workshops e similares; 

 Maior Idade. 
VI – DOS RECURSOS: 
1. O prazo para interposição dos recursos será de 3 (três) 

dias úteis após a concretização do evento que lhes disser respei- 
to, tendo como termo inicial o 1º (primeiro) dia útil subsequente 
a data de ocorrência da publicação no Diário Oficial do Estado 
– DOE, do Edital do Resultado da Análise do Memorial Circuns- 
tanciado e Classificação Final, no horário das 13h00 às 18h00. 

 O recurso interposto pelo candidato deverá ser entre- 
gue e protocolizado na Unidade de Ensino onde se inscreveu, 
em duas vias (original e cópia), e na hipótese da ocorrência das 
situações previstas nos subitens 1.1. e 1.2. do item 1 do inciso 
VII do presente Edital, o recurso deverá ser dirigido ao Diretor 
da Unidade de Ensino que assumir a responsabilidade pela 
continuidade do certame. 

 O prazo de 3 (três) dias úteis previsto no item 1 do 
presente Inciso não se aplica ao item 9 do ANEXO II do presente 
Processo Seletivo Simplificado. 

2. O recurso, devidamente fundamentado, deverá ser dirigi- 
do ao Diretor da Unidade de Ensino. 

3. Cada questão ou item deverá ser apresentado com argu- 
mentação lógica e consistente. 

4. Admitir-se-á um único recurso por candidato para cada 
etapa do Processo Seletivo Simplificado, desde que devidamente 
fundamentado. 

5. Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro 
do prazo, expressos em termos adequados e respeitosos, e que 
apontem circunstâncias que os justifiquem. 

6. O recurso interposto por procurador só será aceito se esti- 
ver acompanhado do respectivo instrumento de mandato e de 
cópia reprográfica do documento de identidade do procurador. 

7. Não serão aceitos recursos interpostos por via postal, fax, 
internet, telegrama ou outro meio que não seja o especificado 
neste Edital, que não contenham os elementos determinados 
nos itens anteriores ou que estejam fora do prazo estipulado no 
item 1 deste Inciso. 

8. A apreciação do recurso é de competência do Diretor da 
Unidade de Ensino, cuja decisão é publicada no DOE. 

 O prazo para publicação em DOE do resultado do 
recurso será de até 15 (quinze) dias, tendo como termo inicial o 
1º (primeiro) dia útil subsequente a data de protocolo do recurso 
pelo candidato. 

 O prazo de até 15 (quinze) dias previsto no subitem 
anterior, não se aplica ao item 9 do ANEXO II do presente Pro- 
cesso Seletivo Simplificado. 

9. O candidato tomará conhecimento do resultado do 
recurso via DOE. 

10. Não caberão recursos adicionais aos recursos interpos- 
tos, sendo o Diretor da Unidade de Ensino soberano em suas 
decisões. 

VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento do 

presente Edital e seu compromisso de aceitação das condições 
do Processo Seletivo Simplificado aqui estabelecidas. 

 Objetivando garantir os princípios básicos que regem 
a Administração Pública, dentre eles, o de moralidade e impes- 
soalidade, poderá a responsabilidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino; 

 Verificada a necessidade da realização do Processo 
Seletivo Simplificado ser atribuída à Direção de outra Unidade 
de Ensino, os candidatos inscritos deverão ser comunicados de 
tal situação, mediante ato do Diretor da FATEC para qual se 
destina o certame, a ser divulgado no Diário Oficial do Estado, e 
nas dependências da Unidade de Ensino. 

2. É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar, 
pelo Diário Oficial do Estado, Portal de Concursos Públicos do 
Estado de São Paulo (mantido pela Unidade Central de Recursos 
Humanos do Estado, da Secretaria da Fazenda e Planejamento) 
e site do CEETEPS, ou por meio de divulgações afixadas nas 
dependências da Unidade de Ensino, ou no site da FATEC (quan- 
do houver), as publicações de todos os Editais. 

3. A admissão far-se-á por prazo determinado, na classe de 
Professor de Ensino Superior, no Padrão I-A, conforme disposto 
no caput do presente Edital. 

 A admissão do professor será feita por hora–aula em 
turnos e horários atribuídos pela Coordenadoria/Departamento 
de Curso, semestralmente e, para cada 02 (duas) horas-aula será 
atribuída 01 (uma) hora atividade (50%) para o desenvolvimen- 
to das atividades inerentes à função, incluindo preparo de aulas 
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